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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 002/2024 

 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Theobroma/RO 

Superintendência Municipal de Licitações - SUPEL  

 

OBJETO: Contratação Empresa Especializada Prestação de Serviços de Lavagem e Higienização de Veículos. 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 188.612,34 (Cento e Oitenta e oito Mil e Seiscentos e Doze Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 15/05/2024 às 10h00min. (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item. 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

( X ) Sim / ( ) Não 

LOCAL DA DISPUTA 

Site: www.licitanet.com.br  

Compõe este Edital os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência  

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;  

ANEXO III – Ata de Registro de Preço;  

ANEXO IV – Termo de Compromisso;  

ANEXO V – Modelo de declaração para ME e EPP; e  

ANEXO VI - Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco; 

ANEXO VII – Minuta de Contrato 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/SEMAF/2024 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

PREÂMBULO 

 

Torna se público que a Prefeitura Municipal de Theobroma/RO, Inscrito no CNPJ Nº 84.727.601/0001 - 90, com sede na Av. 13 

Fevereiro, n° 1431, Centro, Theobroma/RO, CEP 76.866 - 000, por intermédio da Superintendência Municipal de Licitações - 

SUPEL, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, formalizando em SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 02/05/2024, com início às 08h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO: Dia 15/05/2024, com início às 10h00min. (Horário de Brasília). 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação Empresa Especializada Prestação de Serviços de Lavagem e 

Higienização de Veículos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, da Prefeitura 

Municipal de Theobroma/RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

1.1.2. A licitação será em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

Item Código Descrição Unid. Qtd.  Valor 
Médio  

 Valor Total 
Médio  

1 89.003.092 LAVAGEM SIMPLES/RAPIDA VEICULOS LEVES: 
ENTENDE -SE POR LAVAGEM SIMPLES/RAPIDA A 
QUE É PROCEDIDA NA PARTE INTERNA E 
EXTERNA DO VEICULO, RETIRANDO TODA A 
SUJEIRA OBSERVADA NA PINTURA, 
UTILIZANDO-SE XAMP 

SERV 108  R$    
64,67  

 R$             
6.984,36  

2 89.007.089 LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETAS SERV 211  R$    
27,67  

 R$             
5.838,37  
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3 89.003.093 LAVAGEM COMPLETA/GERAL VEICULOS LEVES: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM COMPLETA/GERAL 
DO VEÍCULO, A SUA LIMPEZA INFERIOR, 
EXTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
SOPRAGEM, ASPIRAÇÃO. INCLUI-SE NESSE 
PROCESSO A LAVAGEM 

SERV 227  R$    
82,67  

 R$          
18.766,09  

4 89.006.494 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO PESADO SERV 50  R$  
330,77  

 R$          
16.538,50  

5 89.007.087 LAVAGEM COMPLETA DOS TRATORES 
AGRICOLAS 

SERV 8  R$  
263,47  

 R$             
2.107,76  

6 89.003.023 LAVAGEM COMPLETA VEÍCULO FIAT UNO SERV 12  R$    
83,00  

 R$                
996,00  

7 89.012.096 SERVIÇO DE LAVAGEM DE EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 

SERV 8  R$    
87,00  

 R$                
696,00  

8 89.012.097 SERVIÇOS  DE LAVAGEM  DO BITREM SERV 4  R$  
462,67  

 R$             
1.850,68  

9 89.012.098 SERVIÇOS  DE LAVAGEM CARRETA AGRICOLA SERV 4  R$    
77,00  

 R$                
308,00  

10 89.003.015 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO 
CAMINHONETE 

SERV 331  R$    
93,00  

 R$          
30.783,00  

11 89.007.113 LAVAGEM COMPLETA NO VEICULO 
MICROONIBUS 

SERV 53  R$  
223,00  

 R$          
11.819,00  

12 89.004.189 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS VAN. SERV 90  R$  
126,00  

 R$          
11.340,00  

13 89.006.908 SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DOS 
VEICULOS CAMINHONETES 

SERV 30  R$  
103,00  

 R$             
3.090,00  

14 89.011.725 SERVIÇO DE LAVAGEM SIMPLES CAMINHONETE. SERV 100  R$    
76,00  

 R$             
7.600,00  

15 89.006.910 SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DOS 
VEICULOS MOTOCICLETAS 

SERV 15  R$    
27,67  

 R$                
415,05  

16 89.006.905 SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DOS 
VEICULOS LEVES 

SERV 27  R$    
89,33  

 R$             
2.411,91  

17 89.006.913 SERVIÇOS DE LAVAGEM SIMPLES DOS 
VEICULOS LEVES 

SERV 25  R$    
41,67  

 R$             
1.041,75  

18 89.003.094 LAVAGEM SIMPLES/RAPIDA VEICULOS ONIBUS E 
MICRO- ONIBUS: ENTENDE-SE POR LAVAGEM 
SIMPLES/RAPIDA A QUE É PROCEDIDA NA 
PARTE INTERNA E EXTERNA DO VEICULO, 
RETIRANDO TODA A SUJEIRA OBSERVADA NA 
PINTURA, UT 

SERV 87  R$  
194,33  

 R$          
16.906,71  

19 89.003.095 LAVAGEM COMPLETA/GERAL DOS VEÍCULOS 
ONIBUS E MICRO-ONIBUS: ENTENDE-SE POR 
LAVAGEM COMPLETA/GERAL, A SUA LIMPEZA 
INFERIOR, EXTERNA, SECAGEM E 
ACABAMENTO, ASPIRAÇÃO GERAL. INCLUI-SE 
NESSE PROCESSO A LA 

SERV 72  R$  
301,33  

 R$          
21.695,76  

20 89.011.726 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MAQUINAS PESADAS. 

SERV 50  R$  
471,00  

 R$          
23.550,00  

21 89.011.035 SERVIÇOS DE LAVAGEM DE MINI-
CARREGADEIRA. 

SERV 20  R$  
193,67  

 R$             
3.873,40  

TOTAL  R$        188.612,34  
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1.1.3. Os quantitativos constantes acima são meramente estimativos, não implicam em obrigatoriedade de aquisição pela 
Administração, não podendo ser exigidos nem considerados como referência para pagamento, durante a vigência do Registro 
de Preços, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico (www.licitanet.com.br).  
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
2.5. Para os itens cujo o valor seja de até 80.000,00, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
2.6.1. Haverá PRIORIDADE de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, no Município de Theobroma/RO ou nos 
municípios localizados no âmbito regional (Jaru/RO, Vale do Anari/RO, Vale do Paraiso/RO, Ji-Paraná/RO, 
Cacaulândia/RO e Ariquemes/RO) nos termos dos incisos I e II, do § 2º, artigo 1º do Decreto Municipal nº 
1.613/GP/2016, até o limite de 10% (dez) por cento do melhor preço válido, na forma do disposto nos artigos 47 e 48, § 
3º da Lei Complementar nº 123/, afim de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional. 
 
2.7. Não poderão disputar esta licitação:  
 
2.7.1. . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta;  
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si; 
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2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as 
empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os produtos de forma independente;  
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021.  
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
2.2.2. e 2.2.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução.  
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, visto que o certame 
pode mostrar mais eficiente, melhor calibrando e qualificando a disputa, fazendo até mesmo com que o processo licitatório seja 
mais célere. 3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
3.4. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  
3.4.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.2. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
3.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
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123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
3.7. A falsidade das declarações exigidas no edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital.  
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública.  
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 3.10. Serão 
disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances.  
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata 
o subitem acima.  
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço;  
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11. possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
4.1.1. valor unitário e total do item; 4.1.2. Marca;  
4.1.3. Fabricante;  
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
4.5. Quanto as quantidades elencadas: não há possibilidade no ato do cadastro da proposta, de oferecer um quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se aos limites dela.  
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 
que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
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4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas;  
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.  
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes.  
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação.  
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.  
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes.  
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.  
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00 (Um Real).  
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, sendo o modo de disputa “aberto”.  
5.12. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.  
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.  
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
5.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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5.13.1. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
5.13.2. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 
ou por ofertar melhor lance. 
5.13.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
5.13.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.  
5.14. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4, poderão os licitantes que apresentaram as 
três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.  
5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  
5.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
(cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações.  
5.14.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.  
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.18. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 5.21. Em relação a itens não exclusivos 
para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.  
5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior.  
5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem:  
5.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;  
5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento;  
5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  
5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;  
5.22.2.2. empresas brasileiras;  
5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.  
5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório  
5.23.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
5.23.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo.  
5.23.6. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
6.1. DA CONTRATADA: 
 
6.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos;  
6.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da presente 
licitação;  
6.1.3. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por culpa da 
empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao 
cumprimento da presente licitação.  
6.1.4. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu 
perfeito funcionamento;  
6.1.5. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os esclarecimentos que 
forem necessários;  
6.1.6. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos itens, assumindo a 
responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar ao CONTRATANTE a plena utilização dos itens 
adquiridos ou a respectiva indenização;  
6.1.7. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o CONTRATANTE, 
em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do CONTRATADO ou de quem em seu 
nome agir;  
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6.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da licitação em que 
se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;  
6.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos e quaisquer outras que 
forem devidas;  
6.1.10. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e registros, se necessário;  
6.1.11. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da Contratante, quando em 
atividade na execução/entrega do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá;  
6.1.12. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário;  
6.1.13. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação no certame;  
6.1.14. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do 
desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da Contratante;  
6.1.15. É de responsabilidade da CONTRATADA refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os 
produtos rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das especificações e etapas, após parecer técnico 
competente. 
6.1.16. Toda despesa de reposição de materiais não aceitos ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA não sendo 
reembolsável pelo Município.  
6.1.17. A CONTRATADA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o endereço; nº do telefone 
fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão, durante a vigência da ata.  
6.1.18. A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA, observado os limites de 
quantidades estipulados. 
6.1.19. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficial do fornecedor, a 
fim de facilitar a comunicação com o mesmo.  
6.1.20. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
6.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação.  
6.1.22. Garantir a qualidade dos e equipamentos.  
6.1.23. Em caso de serviço a serem corrigidos/refeitos/substituídos deverá ocorrer em até 48h no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
6.1.24. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, seguros, impostos, frete de envio e retorno, 
embalagem, acessórios, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, venha ocorrer.  
6.1.25. Pagamento de todas as despesas decorrentes do serviços ou outros, para execução dos serviços. 
6.1.26. Responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos empregados, assim como pelo processo de sua utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, sem ônus para a administração, os serviços que não foram aceitos pela fiscalização e devam ser 
refeitos.  
6.1.27. Substituir, sem ônus a administração, os equipamentos incorporados aos serviços que não correspondam com os 
padrões de qualidade e durabilidade necessários.  
6.1.28. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
os postulados legais vigentes. 
6.1.29. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, seguros, impostos, frete de envio e retorno, 
embalagem, acessórios, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, venha ocorrer. 
6.1.30. Respondendo civilmente por perdas e danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização, ou o acompanha-
mento pelo órgão interessado.  
6.1.31. Assegurar que os serviços descritos neste instrumento sejam somente realizados pela contratada, sendo vedada a 
transferência e interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se autorizado expressamente.  
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6.1.32. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados.  
6.1.33.  A Contratada deverá manter atualizado o endereço para correspondências junto à Contratante.  
6.2. DA CONTRATANTE:  
 
6.2.1. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada da Ata de Registro de Preços;  
6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços a ser firmada;  
6.2.3. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto licitado e/ou 
vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento 
da comunicação;  
6.2.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termo de Referência e Ata de 
Registro de Preços;  
6.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela Contratada;  
6.2.6. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, quando for o caso.  
6.2.7. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos na contratação, para 
que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato;  
6.2.8. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na proposta da 
CONTRATADA;  
6.2.9. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físico-financeiro);  
6.2.10. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através de comissão designada para este fim.  
6.2.11. Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa CONTRATADA.  
6.2.12. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer alteração relacionada com o objeto do Pregão.  
6.2.13. Efetuar o pagamento mediante emissão de Nota Fiscal e Relatório devidamente certificado pela Secretaria interessada, 
após análise e liberação do Setor de Controle Interno.  
6.2.14. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas.  
6.2.15. Solicitar informações e esclarecimentos que julgar cabíveis, dar ciência à mesma sobre as inconformidades observadas 
e determinar à CONTRATADA que sane as falhas ocorridas. 
 
7.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  
 
7.1.1. Os serviços serão executados de imediato após a assinatura do contrato firmado entre as partes, seguida do recebimento 
da Nota de Empenho e Ordem de Serviço. 
7.1.2. Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
7.1.3. A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo cumprimento dos 
elementos constantes do processo. 
 
7.1.1. Materiais a serem disponibilizados  
 
7.1.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar as ferramentas e utensílios necessários para 
a execução dos serviços, qualquer ferramenta ou equipamento necessário para a realização do objeto. 
 
7.2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
7.2.1. Os serviços deverão ser prestados pela empresa contratada, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
7.3. DO RECEBIMENTO  
7.3.1. O objeto do contrato será recebido:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico;  
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais;  
7.3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.  
7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da execução do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 
 
7.5. DA FISCALIZAÇÃO  
7.5.1. A fiscalização do serviço será realizada por meio do Fiscal de Contrato. A fiscalização terá amplos poderes para recusar 
os serviços e materiais que não estejam de acordo com as normas e especificações pertinentes. A contratada deverá manter a 
fiscalização informada do andamento e das dificuldades, como também de outras situações relativas à execução do serviço. A 
contratada é obrigada a manter constantemente, o Diário de execução do serviço, no qual a fiscalização ou o encarregado dos 
serviços anotará toda e quaisquer alterações ou ocorrências. 
 
8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA  
 
8.1. DO CONTRATO 
  
8.1.1. O presente Contrato terá sua vigência 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado por igual período, se constatado a necessidade e deferida à prorrogação.  
8.1.2. O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, a cada 
12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado da contratação. 
 
8.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO  
 
8.2.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente deverá ser atendida 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de decair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser 
prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Administração.  
8.2.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato, deverão fazê-la até 
o prazo de impugnação do certame. 
8.2.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será admitida análise 
jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido no item 8.2.1 deste Edital.  
8.2.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou inconformismo a 
quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 
 
8.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
8.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
8.3.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
8.4. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
8.4.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos;  
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior;  
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III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato;  
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 
resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade 
de liberação dessas áreas;  
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  
§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput 
deste artigo. 
§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;  
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes 
disposições:  
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização 
da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 desta Lei.  
§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
8.4.2. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta;  
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração;  
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial.  
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I - devolução da garantia;  
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - pagamento do custo da desmobilização. 
8.4.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 
nesta Lei, as seguintes consequências:  
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;  
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II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do 
contrato e necessários à sua continuidade;  
III - execução da garantia contratual para:  
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;  
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas 
aplicadas. 
§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de Estado, 
do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 
 
8.5. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO  
 
8.5.1. DA REVISÃO 
  
8.5.1.1. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove a 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou 
minoração de seus encargos.  
8.5.1.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 
exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento;  
8.5.1.3. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes critérios específicos:  
I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas a partir dos 
insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual;  
II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação 
da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços contratados;  
8.5.1.4. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços dos insumos 
adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração os parâmetros utilizados 
para precificação da proposta inicial.  
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser baseados em outros 
preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou privadas consagradas, ou ainda, em 
ampla pesquisa de preços de mercado.  
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para tanto, o disposto 
no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos em que reste demonstrado que o 
preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado.  
8.5.1.5. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintes procedimentos:  
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 
fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato, justificado técnica e 
juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes 
documentos:  
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de preços contratados 
no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da execução do contrato;  
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação e com a 
finalidade de execução do contrato;  
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando que o respectivo 
serviço ou obra já foi executado;  
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d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada insumo pleiteado, com 
suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior ao índice especifico ou 
setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a";  
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável.  
8.5.1.6. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o percentual de risco 
assumido na contratação. 
8.5.1.7. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de Aditivo, no qual deverá 
ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, bem como o valor global 
atualizado do Contrato.  
8.5.1.8. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição.  
8.5.1.9. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis às variações climáticas, 
entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço 
proposto.  
8.5.1.10. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado, demonstrando, 
especialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços 
atuais dos insumos reclamados com os de mercado.  
8.5.1.11. Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços das Tabelas Referenciais 
ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de preços devem:  
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor;  
b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro;  
c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa de mercado e 
os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 15%, para mais ou para menos.  
8.5.1.12. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução contratual, saldo 
remanescente, medições e termos aditivos, se houver.  
8.5.1.13. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrio eventualmente já 
concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste.  
8.5.1.14. Não será concedida a revisão quando:  
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização da vigência do Contrato;  
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada;  
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 
previsibilidade da ocorrência do evento;  
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente determinação 
legal.  
8.5.1.15. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta 
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, implicarão a 
revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 
 
8.5.2. DO REAJUSTE  
 
8.5.2.1. Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses.  
I - A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partirr da data-base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 
de mercado dos respectivos insumos;  
II - Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajuste concedido;  
III - São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, produzam efeitos financeiros 
equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual.  
8.5.2.2. O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, a cada 
12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado da contratação. 
8.5.2.3. A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos:  
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I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 
fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de preços;  
II - Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados;  
III - Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas Públicas Federal, Estadual e 
Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
8.5.2.4. Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições referentes às majorações 
e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido.  
8.5.2.5. Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custos previstos na planilha 
contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: amortização, depreciação e exaustão.  
I - A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão da amortização de despesas 
não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locação de veículos e equipamentos.  
II - Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradas planilhas comparativas de 
preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir de pesquisa de mercado com vistas a obter o preço 
justo a ser adimplido pelo município.  
8.5.2.6. Na análise do reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes situações no cumprimento do 
objeto contratual:  
I - Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente na data em que for 
concluído o objeto;  
II - Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente no mês previsto 
inicialmente para cumprimento do objeto;  
III - Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada:  
a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; e  
b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição do mesmo;  
IV - Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica-se o índice vigente na data em que for realizado o objeto.  
8.5.2.7. Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da apresentação da proposta 
vencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento de reajustamento aplicável consiste 
em:  
I - Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e  
II - Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando os preços de acordo com a 
variação do índice previsto no edital.  
8.5.2.8. Os reajustes que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridos antes do fim da vigência contratual 
ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão. 
 
8.5.3. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
8.5.3.1. As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do fim da 
vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão.  
8.5.3.2. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito da 
CONTRATADA ao recebimento da importância devida à titulo de revisão ou reajuste, em qualquer de suas hipóteses, relativa a 
período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito.  
8.5.3.3. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação do prazo de vigência 
contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes. 
8.5.3.4. O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão ou reajuste do valor contratado em até 1 (um) mês, 
contado da data do fornecimento da documentação integral relativa ao reequilíbrio econômico-financeiro.  
8.5.3.5. O desequilíbrio econômico-financeiro no percentual de até 5% do valor originalmente da proposta deverá 
suportado pelo contrato. 
 
9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS  
 
9.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente a data da 
divulgação no PNCP e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade 
com o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023.  
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9.1.2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, na Lei nº 14.133/21, 
bem como no Decreto nº 14.926/23, assinar a ata de registro de preços e deverão ser observadas as seguintes condições:  
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatório, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatório na sequência da 
classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e  
III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.  
9.1.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantia contratual, sanções 
contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo de Referência encartado neste edital.  
9.1.4. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de Referência. 
 
9.2. DA ASSINATURA DA ATA  
 
9.2.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, após a homologação do certame, para fins de assinatura da Ata de Registro 
de Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2.2. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado se o adjudicatário mantém as condições de 
habilitação.  
9.2.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos em instrumento 
convocatório (Edital), fica facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
9.3. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.3.1. Em observação ao disposto no Decreto Federal 11.462/23, no Art. 32 que disciplina o Registro de Preço a autorização de 
adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições:  
9.3.2. Anuência formal do Órgão Gerenciador;  
9.3.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o art. 31 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgão ou entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes. 
9.3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o art. 31 não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidades 
gerenciadoras e órgãos ou entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 
que aderirem.  
9.3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;  
9.3.6. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador;  
9.3.7. A adesão à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:  
9.3.7.1. por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou 
entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.  
 
9.4. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.4.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquer espécie, nos casos previstos nos Artigos 137, 138 e 
139, da Lei 14.133/21, observadas as disposições do Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei.    
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS  
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10.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da proposta de preço e da Ata 
de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a não 
interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do órgão adquirente;  
10.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades específicas;  
10.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas;  
10.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando imediatamente das 
providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos;  
10.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto;  
10.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para representá-la sempre que 
for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assim como informar ao órgão/setor competente eventuais 
alterações de endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis;  
10.6.1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação de recebimento no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis.  
10.7. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-los, imediatamente, 
caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do órgão adquirente.  
10.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Administração;  
10.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 
nas dependências do órgão adquirente;  
10.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão adquirente, quando ocasionados 
pelos empregados da empresa durante a realização do evento; 
10.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, quando da realização da 
entrega do Objeto. Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por escrito, qualquer anormalidade ou impropriedade 
verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes por parte do órgão 
adquirente, durante o planejamento do evento;  
10.12. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no Edital;  
10.13. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficial do fornecedor, 
afim de facilitar a comunicação com o mesmo.  
10.14. Devendo ainda observar que é vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.  
10.15. Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber. 
 
11. DO PAGAMENTO  
 
11.1.1. O pagamento em favor do Fornecedor será de até 15 (Quinze) dias corridos, contados a partir da data definitiva de 
entregados produtos/serviço, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados 
pelo servidor/comissão encarregado do recebimento.  
11.1.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a 
Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho.  
11.1.3. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação de 
documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de 
declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal. 
Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a Secretaria Municipal 
de Saúde, qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução.  
11.1.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, este ficará 
pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus ao CONTRATANTE.  
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11.1.5. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço, o período 
correspondente não gerará obrigação de pagamento.  
11.1.6. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará ao Fornecedor atualização financeira de acordo com a 
variação do IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso.  
11.1.7. Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor caso o pagamento não ocorra no prazo previsto por 
culpa exclusiva desta;  
11.1.8. Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às obrigações adimplidas, a 
CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção.  
11.1.9. No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor, em virtude de penalidades impostas, a 
CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  
11.1.10. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.  
11.1.11. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscal do contrato.  
11.1.12. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 10.192, de 14.2.2001.  
 
11.2. DA LIQUIDAÇÃO 
 
11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção.  
11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
11.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
11.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
11.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
11.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
12. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  
 
12.1.1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os preços de mercado, é que 
será concedido.  
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12.1.2. Realinhamento de Preços, conforme art. 25, do Decreto Federal nº 11.462 observadas às disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21.  
12.1.3. Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser anexada provas documentais, 
em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato, como por exemplo, N. F. de seus fornecedores, e/ou 
órgãos Oficiais que divulgam preços. 
12.1.4. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimento de continuar a fornecer os 
materiais já solicitados e no curso do pleito de realinhamento.  
12.1.5. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento do pedido e publicação do 
mesmo no Diário Oficial dos Municípios/AROM, e outros, no que couber.  
12.1.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela Gerência Responsável, mediante 
pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais e aquisições efetuadas pela Administração 
pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que for solicitado, ou sempre que a situação de mercado assim exigir.  
12.1.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente a época do 
registro.  
12.1.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial dos Municipios/AROM, trimestralmente, 
procedimento este da Gerência Responsável pelo Registro de Preço.  
 
12.2. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
12.2.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termo da alínea d do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;  
II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
12.3. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
12.3.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses:  
I - por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
 
13. DA FASE DE JULGAMENTO 
  
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
2a) SICAF;  
3b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
4c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
513.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o (a) Pregoeiro (a) 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput).  
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13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  
13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.  
13.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o (a) pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital.  
13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) pregoeiro (a) examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022.  
13.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
13.7.1. contiver vícios insanáveis;  
13.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
13.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
13.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
13.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  
13.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração.  
13.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do (a) pregoeiro (a), que 
comprove:  
13.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
13.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
13.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  
13.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  
13.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
  
14.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF.  
14.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  
14.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
14.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por digitalização, 
não sendo aceitos documentos ilegíveis.  
14.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  
14.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
14.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  
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14.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  
14.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.  
14.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  
14.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  
14.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 
3/2018, art. 7º, parágrafo único).  
14.9. A verificação pelo (a) pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação.  
14.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de até 120 (minutos).  
14.9.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
14.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor.  
14.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
14.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes.  
14.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
14.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
14.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  
14.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
14.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 14.9.1.  
14.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  
14.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  
14.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
14.17. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos documentos ilegíveis. 
Relação de documentos para fins de habilitação.  
 
14.18. Da Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetos sociais, indicando 
ramo de atividade compatível com o objeto licitado.  
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b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será 
aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social.  
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, publicada no 
Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da empresa.  
e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por meio da apresentação da 
cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular, com 
menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em 
Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da 
empresa.  
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.  
g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 
de dezembro de 2021.  
i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  
14.19. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista; 
a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 
b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 
c) Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 
d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2o Verificada a existência de débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do 
interessado com os mesmos efeitos da CNDT. 
14.19.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
14.19.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a) pregoeiro (a) convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
14.19.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
14.20. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que o 
licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis 
com o objeto licitado na forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei nº. 14.133/21, observando as peculiaridades do objeto deste Pregão.  
b) O(a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar ao menos um dos documentos 
abaixo:  
b.1.) NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL OU OUTRO DOCUMENTO 
HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa.  
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b.2.) O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, 
assinados por autoridade ou representante de quem os expediu.  
14.20.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  
14.21. Da Qualificação Econômica e Financeira: 14.21.1. A documentação a seguir deverá ser entregue através do e-mail 
cpl@jaru.ro.gov.br, pois será restrita à apresentação da seguinte documentação:  
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, deverá estar válida 
na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o prazo de validade, ou quando ausente será considerada 
válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição 
legal em contrário comprovada pelo proponente.  
b) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a 
condição financeira da empresa licitante. 
b.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.  
c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos dos dois últimos balanços patrimoniais ou do balanço 
patrimonial referente ao período de existência da sociedade, para a verificação da situação financeira das empresas:  
c1 - Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações à curto prazo.  
c2 - Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e longo prazo.  
c3 - Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência.  
LC= Liquidez Corrente – superiores a 1  
LG= Liquidez Geral – superiores a 1 
SG= Solvência Geral – superiores a 1  
d) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante.  
e) Nas compras para entregas futura e na execução de obras e serviços, o licitante deverá apresentar o capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, visando demonstrar aptidão 
econômica.  
14.22. Das Declarações:  
a) Termo de Compromisso (declaração conjunta) (Anexo IV).  
14.22.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:  
a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;  
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, 
forem emitidos apenas em nome da matriz;  
c) Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, os documentos 
deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.  
14.22.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento solicitado, 
ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
15. DOS RECURSOS  
 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  
15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
15.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação; 
15.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
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15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, acessível em Portal da 
Transparência https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes. 
 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, 
de 2021, quais sejam: 16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;  
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato;  
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste termo de referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave;  
e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto 
dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes
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16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
16.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.  
16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis da data fixada para abertura da sessão pública.  
17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação.  
17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).  
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.  
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital.  
18.10. O (a) PREGOEIRO (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 07h00min às 13h00min, , de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala da Superintendência de Licitações - SUPEL, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
THEOBROMA/RO, para maiores esclarecimentos.  
618.11. Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a Secretaria solicitante no mesmo 
expediente.  
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18.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e acessível 
em https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes. 
 
19. DO FORO 
  
19.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da COMARCA DE 
JARU/RO, considerado aquele a que está vinculada a Administração Municipal e ao (a) PREGOEIRO (a), excluindo-se 
quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
 
 
 
 

Theobroma/RO, 30 de Abril de 2024. 
  
 
 
 
 
 
 
 
RODRIGO DA SILVA SANTOS 
Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 
Edital aprovado nos termos do art. 14 do Decreto Municipal 3.567 de 09 de Março de 2023 por: 
 
 
 
 
 
 
 
 
RAYNER SANTOS BASTOS 
Secretaria Mun. De Adm. E Fazenda. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA  

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Em cumprimento as determinações contidas na lei federal n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, que estabelece 

normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, elaboramos o presente Termo de Referência o qual visa fornecer elementos, que 

consideramos suficientes, para a aprovação por parte da autoridade competente, com vistas a dar subsídios para apresentação 

da proposta de preços, objeto de procedimento licitatório, a ser efetuada pela Superintendência Municipal de Licitações 

(SUPEL), nos termos da legislação vigente e em conformidade com os itens abaixo elencados.  

2. OBJETO 

Trata-se de prestação de serviços de lavagem e higienização de veículos.   

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

Item Especificação 

 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE VEICULOS  

4. DA JUSTIFICATIVA  

1.1. É necessário manter a higienização dos veículos da administração em geral, para que os mesmos se mantenham conservados, 

visando também contribuir para a saúde dos usuários dos veículos, já que a limpeza elimina sujidades que podem trazer 

doenças. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL  

 
A contratação em tela deverá estar em consonância com os ditames legais vigentes, em especial, a legislação abaixo:  

 Lei nº 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 Decreto nº 9.507/2018, que orienta as contratações dos serviços pela Administração Pública. 

 Decreto Municipal nº 3567/GP/PMT/2023, de 09 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 

abril de 2021, dos procedimentos para a realização de contratação no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do município de Theobroma, bem como dos seus respectivos processos de pagamentos. 
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 Decreto nº 3.660/GP/PMT/2023, de 26 de outubro de 2023, que dispõe sobre a regulamentação do inciso VII 

do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Plano Anual de Contratações no 

âmbito da administração pública municipal direta e autárquica de Theobroma, e dá outras providencias 

Assim, em razão desses serviços que satisfazem necessidades essenciais da coletividade é que se deve conceituar 

como serviços públicos. 

 
5. DO VALOR ESTIMADO 

Para se obter os valores anuais estimados, baseou-se nas cotações seguintes 

 

ESTIMATIVA DE GASTOS 

Cotações Valor  

01 R$ 189.302,00 

02 R$ 129.285,20 

03 R$ 254.640,00 

 
O eventual valor estimado será de acordo com a demanda.  

 
6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

6.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer 

ônus a CONTRATANTE;  

6.2. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto constante deste Termo de Referência;  

6.3. Manter, durante a execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas;  

6.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros resultantes da prestação dos serviços;  

6.5. Prestar todos os esclarecimentos e exigências que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

6.6. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerentes ao objeto deste Termo de 

Referência;  

6.7. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando 

da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE;  

6.8. Preservar o sigilo das informações contidas nos documentos em questão.  

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

7.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência;  
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7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente designado pela Administração, podendo 

sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências 

especificadas neste Termo de Referência.  

7.3. Notificar por escrito à empresa prestadora dos serviços, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para sua correção.  

7.4. Autorizar o acesso às dependências da CONTRATANTE, os empregados da empresa destinados a prestar os serviços 

contratados, desde que credenciados e devidamente identificados por crachá.  

7.5. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;  

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da empresa contratada;  

7.7. Aplicar as penalidades previstas para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais ou aceitar as justificativas 

apresentadas pela Contratada. 

8. DO PAGAMENTO  

8.1.Após a realização da conferência de toda a documentação pelo Fiscal de Contrato a Contratada terá um prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis para apresentar a Nota Fiscal/Fatura à Administração.  

8.1.1.O pagamento será efetuado pela contratante em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

8.1.2. O pagamento será efetuado de acordo com o número de publicações, conforme objeto descrito no item 3 deste Termo de 

Referência.  

8.1.3.Sem prejuízo das sanções cabíveis, o pagamento poderá ser retido ou glosado, quando a CONTRATADA não produzir os 

resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou deixar de utilizar 

materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

8.2.Nota Fiscal/Fatura será apresentada pela empresa contratada, e deverá conter o detalhamento dos serviços executados, 

bem como, os seguintes elementos necessários e essenciais do documento. 

8.3.Em caso de irregularidades ou imperfeições na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir da sua reapresentação, desde que devidamente regularizado.  

8.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os produtos fornecidos não 

estiverem em perfeitas condições com o descrito neste Termo de Referência ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas pela CONTRATADA. 

8.5. Efetuar as retenções na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, conforme decreto municipal nº 3615/2023, de 10 de julho de 2023 que dispõe sobre 

a retenção de Imposto de Renda na Fonte nos pagamentos a fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Direta e 

Indireta no Município de Theobroma, e dá outras providências 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Os recursos orçamentários destinados ao pagamento das despesas decorrentes do presente Termo de Referência 

correrão pelo Orçamento da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no exercício de 2024, de acordo com o 

orçamento do exercício respectivo. 

A despesa ocorrerá através da seguinte dotação orçamentária: 

02.02  : Poder Executivo 

02.02.00  : Secretaria Municipal de Administração e Fazenda  

2004  : Manutenção da Semaf  

3.3.90.39  : Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Ficha   : 40 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

10.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente à Secretaria Municipal de 

Administração e Fazenda, através de servidor responsável, a quem compete verificar se a empresa está executando 

corretamente a prestação dos serviços, nos termos da Lei 14.133/21 e aos demais documentos que o integram; 

11.2. O Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados designados 

pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência, cabendo-lhe no acompanhamento e na 

fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à empresa, através do seu 

representante, as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de 

força maior;  

11.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e/ou prepostos. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto e termos do presente 

instrumento deverão ser prontamente atendidas pela empresa, sem ônus à Secretaria Municipal de Educação. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. O descumprimento de qualquer das condições descritas neste documento ou à não execução total ou parcial por parte da 

CONTRATADA de qualquer dos serviços discriminados neste instrumento, implicará a faculdade de a CONTRATANTE 

rescindir o contrato unilateralmente (artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021), aplicar multas e sanções previstas em lei.  

12.2. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:  

12.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

12.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

12.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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12.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

12.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

12.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

12.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato;  

12.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, a seguintes sanções:  

12.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação, conforme estabelece o art. 156, § 2º da Lei nº 14.133/2021;  

12.3.2. Aplicação de multa, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor contratado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas ora 

citadas;  

12.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, consoante o art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021;  

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, como prevê o art. 156, § 5º da Lei nº 14.133/2021; 

12.3.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;  

12.3.6. A Advertência será aplicada exclusivamente pela infração de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

12.3.7. A Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do representante 

legal da contratada estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a contratada apresente justificativas para o atraso, 

que só serão aceitas mediante crivo da administração;  

12.4. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 

desta licitação:  

12.4.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e  

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
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12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133, de 2021, subsidiariamente na Lei 9.784, 

de 1999.  

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração observado o princípio da proporcionalidade.  

12.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Os casos omissos relacionados a este documento regular-se-ão pelos preceitos do Direito Público aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado, na forma dos artigos 89 e 92, da 

Lei n° 14.133 de 2021. 

 

                                                             Theobroma, Rondônia 27 de fevereiro de 2024 

                                                                  ___________________________________ 

Denise Ventura Dias 

Elaborador  

_____________________________________ 

Rayner Santos Bastos 

Secretário Mun. de Administração e Fazenda 

 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERENCIA 
 

_____________________________________ 

Gilliard dos Santos Gomes 

Prefeito  
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Apêndice do Anexo I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Número do processo: 166/2024 

Área solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 

1.1 DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Nome Função Lotação 

Silmara Fonseca Assessoria Administrativa da SEMAF SEMAF 

 

1.2 OBJETO 

Contratação de empresa visando prestação de serviço lavagem e higienização de veículos para atender a administração 

pública e demais secretarias de Theobroma participantes do processo para registro de preço. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA  

A licitação, para a contratação de que trata o objeto de Estudo e seus anexos, justifica-se pela necessidade de 

diversas atividades da administração em geral que necessita-se a utilização dos veículos oficiais, e dentre estas atividades se 

utiliza rodovias e ramais de terra, ocasionando poluição externa e interna dos veículos. Considerando ainda que dentro da 

secretaria de Saúde se faz uso dos veículos para transporte de pacientes, visamos a necessidade de garantir a higienização 

dos veículos, bem como para preservar a vida útil deixando em bom estado de conservação, como também deixando em bom 

estado para o bem-estar dos profissionais e pacientes que o utilizam.  

Justifica-se ainda pela importância dos andamentos das atividades que necessitam destas demandas para garantir a qualidade 

dos resultados das atividades desenvolvidas. Viabilizar ações e metas estabelecidas. A seleção dos itens a serem adquiridos, 

suas quantidades, bem como as suas descrições, ficaram a cargo de cada secretaria por meio de planejamento prévio e 

relativo a demanda do exercício anterior.  

3. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A SEREM CONTRATADOS, DE ACORDO 

COM A SUA NATUREZA: 

Lei federal 14.133/2021 e seus artigos condizentes com a contratação de serviços de terceiros e fornecimento de insumos. 

4. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO  

Considerando a necessidade dessa contratação para melhorar a qualidade das condições de trabalho e transporte realizados 

pela prefeitura aos munícipes. A contratação em tela se justifica para dar suporte de infraestrutura necessária para o progresso 

dos fluxos e processos regimentais. Cabe ainda reforçar que os itens previstos para a confecção neste edital possuem um 

importante papel de garantir a locomoção em boas condições dos trabalhadores, alunos que utilizam o transporte escolar e 

pacientes do sistema de saúde do município. 

 

5. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL  



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

 

Atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e demais secretarias participantes deste 

processo para registro de preço, não apresentando conflito com o Planejamento Estratégicos ou com objetivos organizacionais 

relacionados à gestão das aquisições e contratações.  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Requisitos de Habilitação 

Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, a Secretaria Municipal de Administração 

e Fazenda entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis, conforme decisões abaixo: 

6.2 Requisitos Obrigacionais 

6.2.1 Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do edital e da proposta. 

6.2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18, 20, 21 

e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 

6.2.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 5(cinco) dias os produtos fora das especificações e/ou 

condições de consumo humano.  

6.2.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação.  

6.2.5 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.2.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no 

contrato.  

6.2.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

6.2.8 Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e uniformizados quando da 

execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que for considerado inconveniente à boa ordem e normas do 

Órgão, justificadamente. 

6.2.9 Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e estaduais e 

orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e a qualidade dos alimentos, segundo a 

legislação vigente.  

6.2.10 Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de habilitação. 

 

6.3 Modalidade de licitação 
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6.3.1 Considerando que os objetos a serem contratados são de natureza comum, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão. 

6.3.2 Deverá ser adotado o Sistema de Registro de Preços, pois há necessidades de contratações frequentes, 

embora a demanda não seja precisa, além de ser conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. 

6.3.3 A Licitação em questão, na modalidade mencionada, deverá ter a validade de 12 meses, a contar da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

7. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está demonstrado na tabela abaixo: 

Item 
Cód. 

Produto 
Descrição Unid. Quanti 

1 89.007.089 LAVAGEM COMPLETA DE MOTOCICLETAS SERV 211 

2 89.003.015 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO CAMINHONETE SERV 331 

3 89.007.113 LAVAGEM COMPLETA NO VEICULO MICROONIBUS SERV 53 

4 89.003.093 

LAVAGEM COMPLETA/GERAL VEICULOS LEVES: ENTENDE-SE 
POR LAVAGEM COMPLETA/GERAL DO VEÍCULO, A SUA LIMPEZA 
INFERIOR, EXTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, SOPRAGEM, 
ASPIRAÇÃO . INCLUI-SE NESSE PROCESSO A LAVAGEM 

SERV 227 

5 89.004.189 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS VAN. SERV 90 

6 89.003.092 

LAVAGEM SIMPLES/RAPIDA VEICULOS LEVES: ENTENDE -SE POR 
LAVAGEM SIMPLES/RAPIDA A QUE É PROCEDIDA NA PARTE 
INTERNA E EXTERNA DO VEICULO, RETIRANDO TODA A SUJEIRA 
OBSERVADA NA PINTURA, UTILIZANDO-SE XAMP 

SERV 108 

7 89.006.494 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO PESADO SERV 50 

8 89.007.087 LAVAGEM COMPLETA DOS TRATORES AGRICOLAS SERV 8 

9 89.003.023 LAVAGEM COMPLETA VEÍCULO FIAT UNO SERV 12 

10 89.012.096 SERVIÇO DE LAVAGEM DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS SERV 8 

11 89.012.097 SERVIÇOS  DE LAVAGEM  DO BITREM SERV 4 

12 89.012.098 SERVIÇOS  DE LAVAGEM CARRETA AGRICOLA SERV 4 

13 89.011.725 SERVIÇO DE LAVAGEM SIMPLES CAMINHONETE. SERV 100 

14 89.003.094 

LAVAGEM SIMPLES/RAPIDA VEICULOS ONIBUS E MICRO- ONIBUS: 
ENTENDE-SE POR LAVAGEM SIMPLES/RAPIDA A QUE É 
PROCEDIDA NA PARTE INTERNA E EXTERNA DO VEICULO, 
RETIRANDO TODA A SUJEIRA OBSERVADA NA PINTURA, UT 

SERV 87 

15 89.003.095 

LAVAGEM COMPLETA/GERAL DOS  VEÍCULOS ONIBUS E MICRO-
ONIBUS: ENTENDE-SE POR LAVAGEM COMPLETA/GERAL, A SUA 
LIMPEZA INFERIOR, EXTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, 
ASPIRAÇÃO GERAL. INCLUI-SE NESSE PROCESSO A LA 

SERV 72 

16 89.011.726 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS. SERV 50 

17 89.006.905 SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DOS VEICULOS LEVES SERV 27 

18 89.006.910 
SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DOS VEICULOS 
MOTOCICLETAS 

SERV 15 
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19 89.006.913 SERVIÇOS DE LAVAGEM SIMPLES DOS VEICULOS LEVES SERV 25 

20 89.011.035 SERVIÇOS DE LAVAGEM DE MINI-CARREGADEIRA. SERV 20 

21 89.006.908 
SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DOS VEICULOS 
CAMINHONETES 

SERV 30 

 

7.1 Da metodologia aplicada ás quantidades estimadas 

A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi o histórico de aquisições de cada secretaria participante, no 

exercício anterior. 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

Será utilizado como base de preço, valores cotados em empresas especializadas no ramo.  

9. METODOLOGIA APLICADA À PESQUISA DE PREÇOS 

Será aplicado preços conforme destacado no item 8. Cotação de valores. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se suprir a necessidade dos serviços relacionados pelas diversas áreas requisitantes, possibilitando a continuidade de 

suas atividades através de reposições e novas aquisições do objeto desta contratação de maneira eficaz e de fácil 

operacionalização, e evitando a possível interrupção do fornecimento. 

Com a contratação dos serviços de limpeza e higienização em veículos automotores, visa a preservação do patrimônio público 

e aumentar a vida útil dos veículos, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com segurança, 

das demandas de operacionalização do serviço de transporte, na locomoção de autoridades e servidores, bem como na 

distribuição de expedientes e outras atividades para as quais é necessária a utilização de veículos oficiais e, 

consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das atividades inerentes a esta Prefeitura. 

11. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental.  

12. ANÁLISE DOS RISCOS 

Não se evidenciam riscos relevantes. 

13.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária e adequada para suprir 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Theobroma e suas respectivas secretarias participantes deste processo. 

 
________________________________________________ 

Silmara Fonseca 
Ass. Administrativa da SEMAF 

 
 
 

Theobroma/RO 15 de Abril de 2024      
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ANEXO II 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 
Modelo de Proposta Comercial 

(Em Papel Timbrado da Empresa) 
 

 
 
 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 1 XXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 

  

 
Valor total da proposta: R$ xx (xx reais). 
 
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS CONSTANTES NO P R O 
J E T O B Á S I C O. 
 
DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão de obra e, todos os tributos e en 
cargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondiciona 
mento dos produtos em embalagens adequadas. 
Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo). 
Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem de fornecimento. 
Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos. 
Forma de entrega: Terrestre. 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conforme Projeto Básico. 
Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC. 
Outras Garantias: Conforme Contrato. 
 
 
Local e data: _____de ______de 2024. 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 
 
 

MINITA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/PMT/2024 

PROCESSO Nº XXXX/PMT/2024 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Theobroma (RO), através da Prefeitura Municipal, com sede na Av. 13 de Fevereiro, 

nº 1431, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 84.727.601/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

GILLIARD DOS SANTOS GOMES, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade n. RG 792619 SSP/RO, CPF nº 

752.740.002-15, residente e domiciliado na Avenida Presidente Dutra, 0656,  município de Theobroma/RO, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de SERVIÇOS DE LAVAGEM 

E HIGIENIZAÇÃO DE VEICULOS, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº ........../20..., que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT  VALOR UNT. 
 VALOR 

TOTAL  
MARCA 

1 XXX XX XX  R$     XX   R$        XX  XX 

TOTAL  R$                                            XXX  

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. Os órgãos participantes desta ata são os constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/PMT/2024. 

EMPRESA DETENTORA:   

Representante legal:    
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3.2. O gerenciamento deste instrumento caberá ao SETOR DE COMPRAS e UNIDADE 

GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

4. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

4.1 Os serviços serão executados na sede da contratada, devendo ser previamente agendado, conforme dia e 

hora disponível da contratada. 

4.2 O prazo para entrega da PRESTAÇÃO DE SERVIÇO deste instrumento, não poderá ultrapassar 5 (cinco) 

horas a contar da data da expedição da nota de solicitação da secretaria; 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

5.1 A entrega do objeto que trata este termo de referência de se dará mediante solicitação das secretarias. 

5.2 Os serviços serão executados na sede da contratada, devendo ser previamente agendado, conforme dia e 

hora disponível da contratada. 

5.3 O não atendimento do prazo fixado do subitem anterior, poderá implicar na aplicação das sanções 

administrativas; 

5.4  É de inteira responsabilidade da empresa fornecedora a mão de obra e custos necessário para a prestação 

dos serviços; 

5.5 As secretarias municipais efetuarão o pedido junto à contratada. O controle e fiscalização da execução do 

objeto ficarão sob a responsabilidade das secretarias através de nota de requisição. 

5.6 Todos os serviços a serem executados deverão obedecer à melhor técnica vigente, com fornecimento de 

material e mão de obra técnica especializada, de modo a atender as especificações exigidas; 

5.7 A contratada terá que buscar o veículo na secretaria solicitante para a execução do serviço e devolve-lo assim 

que finalizar. O motorista deverá ser habilitado na categoria adequada para condução de cada veículo. 

5.8 Os serviços serão executados no período máximo de (05) cinco horas. 

5.9  Caso os serviços apresentem irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora dos padrões 

determinados, a unidade solicitará a regularização dos serviços imediatamente. O não atendimento na correção dos mesmos 

acarretará a suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.10 A aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em imediato, a partir da realização dos serviços, o 

servidor deverá comunicar ao fornecedor de imediato, se for preciso através de notificação. 

 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado pela contratante em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, comprovado a entrega do objeto, através de requisições devidamente certificada pelo setor responsável. 

Devendo a empresa contratada emitir Nota Fiscal, que será devidamente atestada pelo responsável pela fiscalização do 

contrato; 

6.2 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o decurso do 

prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em 

que não será devida atualização financeira. 

6.3 Após a entrega dos produtos, o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal/Fatura atestada pela 

Comissão de Recebimento, Relatório da Ordem de serviços ou documento legalmente equivalente, observado o cumprimento 

integral das disposições contidas neste Edital e será encaminhado a Controladoria Geral do Município, para fins de auditagem e 

posterior pagamento; 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 

de preços ou correção monetária. 

6.5 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes 

de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.5.1 Certidões que comprovem regularidade durante a execução do contrato, sendo elas: 

6.5.1.1 Certidão Negativa de Débitos Federais/Previdenciários, Certidão Estadual, Certidão Municipal, 

Certidão Trabalhista, Certidão de Falência e Concordata e Certificado de regularidade FGTS. 

6.6 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

6.6.1 Devera constar na Nota Fiscal: 

a) Numero do processo de despesa; 

b) Numero do convenio (caso o objeto seja proveniente de celebração de convenio); 

c) Numero do contrato (caso tenha contrato) 

d) Numero da nota de empenho; e 

e) Numero da ordem de fornecimento 

6.7 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos materiais. 

Parágrafo Primeiro: conforme o decreto municipal n° 3615/2023 de 10 de julho de 2023 será feita a retenção do imposto de 

renda na fonte, nos termos da Instrução normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de 

prevista no Anexo I da IN RFB 1.234/2012, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n° 9.430/96, aplicado por extensão 
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aos pagamentos realizados por esta municipalidade.  

Parágrafo segundo: As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos 

documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da IN RFB nº 1234/2012. 

Parágrafo terceiro: As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 

serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 

 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

7.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 

7.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

7.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

7.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

7.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

7.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

7.5. O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 7.1. 

Dos limites para as adesões 

7.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

7.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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7.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 7.7. 

7.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 7.7, desde 

que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

7.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

8.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

8.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 8.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

8.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

8.4.2. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro   reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. Será incluído como 

cadastro reserva os licitantes ou os fornecedores que:  

8.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  
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8.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

8.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

8.5. O registro a que se refere o item 8.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

8.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 12. 

8.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

8.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

8.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 8.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

8.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

8.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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8.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

10.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 12.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item 12.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

10.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro 

de preços. 

11.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

11.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

11.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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11.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

11.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 11.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

12.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

12.4.1. Por razão de interesse público; 

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

13.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANÇÕES  

13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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13.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

13.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Edital, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista 

na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2  as peculiaridades do caso concreto; 
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13.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

13.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

13.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública 

13.6  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

14 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR SECRETARIA 

14.1 A dotação orçamentária para a aquisição feita por intermédio do presente Registro de Preços será efetuada à medida 

que os objetos forem solicitados; 

14.2 Servirão de cobertura às aquisições oriundas da Ata de Registro de Preços para o exercício de 2022, os recursos 

orçamentários da unidade orçamentária requisitante. Havendo necessidade, por determinação do Senhor Prefeito Municipal 

poderá ser utilizado recursos orçamentários de qualquer Secretaria Municipal de THEOBROMA-RO. 

14.3 São participantes desta ata as seguintes secretarias pertencentes à Administração Pública da Prefeitura Municipal de 

THEOBROMA-RO. Conforme consta nos seguintes Elementos de Despesas das Secretarias envolvidas: 

14.4 Os recursos orçamentários provenientes de outros Municípios; do Estado; Distrito Federal; União e/ou entidades 

públicas ou privadas nacionais e estrangeiras; de outro país, ou ainda de organismos internacionais, repassados ao Município 

de THEOBROMA/RO, a título de convênio, ajustes, doações e outros instrumentos equivalentes, recepcionados por dotações 

orçamentárias deste Município, podem servir de cobertura às despesas com contratações decorrentes do Sistema de Registro 

de Preços 

 
15 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO  

15.1 Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da proposta de 

preço e da Ata de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de 

forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do órgão. 

15.2 cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades específicas; 

15.3 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas; 
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15.4 Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando imediatamente 

das providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos; 

15.5 Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto; 

15.6 Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para representá-la 

sempre que for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assim como informar ao órgão/setor competente 

eventuais alterações de endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis; 

15.6.1 Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação de recebimento no 

prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

15.7 Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-los, 

imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do órgão adquirente. 

15.8 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração; 

15.9 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridos nas dependências do órgão adquirente; 

15.10 Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão adquirente, quando 

ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento; 

15.11 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, quando da 

realização da entrega do Objeto. Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por escrito, qualquer anormalidade ou 

impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes por 

parte do órgão adquirente, durante o planejamento do evento; 

15.12 Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no Edital; 

15.13 Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficial do 

fornecedor, afim de facilitar a comunicação com o mesmo. 

15.14 Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber. 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES 

16.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;  

16.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor; 

16.3 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos desta Ata; 

16.4 Efetuar o pagamento à (s) contratada (s) de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no 

edital e ata de registro de preços; 
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16.5 Nenhum pagamento será efetuado à detentora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse 

fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

16.6 Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas; 

16.7 Emitir, por meio do gestor/fiscal de contrato do Município, a ordem de fornecimento; 

16.8 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

17 DAS PENALIDADES 

17.1  Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR 

ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I) advertência ; 

II) multa ; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

17.2  A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não 

causem prejuízo à PREFEITURA . 

173.  A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso. 

17.4  No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do 

contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

17.5  A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 

resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais;  

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.6   A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a instrução do 

pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, 

impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

17.7  A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata. 

17.8  Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não 

celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
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certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

17.9  As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.4 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

18.5 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

 

Theobroma – RO, xxx de xxxxx de 2024 

 

 

 

______________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________________ 

Gerente do SRP 

 

 

___________________________________ 

Pregoeiro 

 

 

 

EMPRESAS DETENTORAS: 

  

 

 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

 

ANEXO IV 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
(Em Papel Timbrado da Empresa) 

 
 
AO  
PREGOEIRO (a) e EQUIPE DE APOIO,  
 
Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa na x (endereço completo) 
x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, propomo-nos a entregar/executar o x (objeto resumido) x de 
que trata o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, pelos preços constantes da nossa PROPOSTA DE PREÇOS – 
ENVELOPE “1”, e de acordo com os Quantitativos especificados no Edital e seus Anexos.  
DECLARAMOS, sob as penas da LEI:  
 
FATO SUPERVENIENTE  
Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no presente processo 
licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações.  
 
ACEITAÇÃO DO EDITAL  
Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas as fases da licitação.  
 
FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS  
c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços ofertados mantendo todas 
as condições.  
EMPREGABILIDADE DE MENOR  
Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas idades e condições elencadas no inciso 
XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Federal nº 9.854/99.  
 
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO  
Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de gerência, administração 
ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
GRAU DE PARENTESCO  
Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoas ligadas à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU.  
 
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS  
Que os documentos contidos nos envelopes 01 e 02 são AUTÊNTICOS.  
 
ENCARGOS, TRIBUTOS E DESPEAS INERENTES AO OBJETO  
Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas estão inclusos no preço ofertado.  
 
INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES  
Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE VALIDADE de no mínimo 90 
(noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver especificado.  
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DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do Consumidor, inclusive quanto à troca 
de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao objeto, sem custos adicionais.  
 
Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente. 
 
 
 
Local e data: _____de______ de 2024 
 
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 
 
 
 
 
A LICITANTE/DETENTORA DA ATA declara, para todos os efeitos legais, que, no ano calendário de realização da licitação, 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar n. 123/2006. 
 
 

Em, ____/ _____/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO VI 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 
 
 
 
(nome da pessoa física/jurídica) __________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o 
n._____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________, portador(a) do CPF n. ___________________, considerando o 
disposto no art. 7, inciso III, art. 14 inciso IV da Lei 
14.133/21. 
 
DECLARA, para todos os efeitos legais que: 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de 
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil. 
b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados 
cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório. 
2. está ciente da vedação: 
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o ocupante de cargo de 
direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento 
vinculado direta ou indiretamente à unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA venha a contratar 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou diretores vinculados ao CONTRATANTE. 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e 
penal. 
 

Local e data: ____de_____ de 2024 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO  

 

(MODALIDADE) N° _____ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____ 

 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE THEOBROMA/RO A EMPRESA 

_____________________________. 

DO CONTRATANTE: 

 O MUNICÍPIO DE THEOBROMA/RO, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada à com sede na 

Av. 13 DE FEVEREIRO, Nº 1431, inscrita no CNPJ n.84.727.601/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito, Gilliard 

dos Santos Gomes, brasileiro, casado, portadora da RG nº. _________________, e do CPF nº. 

______________________, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua ..................................., ......, Centro. 

  

DO CONTRATADO: 

A empresa ______________, estabelecida na ____,n° ____, bairro ____, no Município de ____/___, inscrita no CNPJ sob 

o n° _________________, neste  ato legalmente representada pelo  Sr°_____., portador do RG n° e  inscrito no CPF 

n°_____ a seguir denominado simplesmente CONTRATADO a seguir denominado simplesmente CONTRATADO, perante 

as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato cujo a celebração foi autorizada pelos despachos nos autos 

do Processo Administrativo  n° ----------, doravante denominado processo e que se regerá pela Lei 14.133/2021, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº ____/_____ e Pregão Eletrônico nº 

_____/PMT/2024, com o cumprimento do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro – O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia civil 

para Contratação Empresa Especializada Prestação de Serviços de Lavagem e Higienização de Veículos, para 

atender as Secretaria Municipal e departamentos dos Município de THEOBROMA−RO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro – O respaldo jurídico do presente Contrato encontra−se consubstanciado na Lei Federal nº 14.133/21, 

e demais normas aplicáveis subsidiariamente, bem como no Edital de Pregão Eletrônico nº ____/PMT/2024, nos termos 

da proposta constante no Processo Administrativo nº ___/____, que não contrariem o interesse público nos casos omissos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro – A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente 

deverá ser atendida no prazo máximo de 02 (dias) dias uteis, sob pena de decair o direito de fornecimento do objeto. Este 

prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

Parágrafo Segundo – Caso a CONTRATADA dependa da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do 

contrato, deverá fazê−la até o prazo de impugnação do certame. 

Parágrafo Terceiro – Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à CONTRATANTE, 

não será admitida análise jurídica do contrato por parte da CONTRATADA dentro do prazo estabelecido no paragrafo 

segundo desta claúsula. 

Paragrafo Quarto– Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 

inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e 

substância 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Parágrafo Primeiro – Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos. 

Parágrafo Segundo – Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da 

adjudicação da presente licitação;  

Parágrafo Terceiro – Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços informadas no Termo de Referência, 

no edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal qualificado; 

Parágrafo Quarto – Utilizar nos serviços materiais que estejam de acordo com as especificações, que atendam aos 

requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes; 

Parágrafo Quinto – Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos itens, fornecendo os esclarecimentos 

necessários ao seu perfeito funcionamento; 

Parágrafo Sexto – Fica PROIBIDO a terceirização e subcontratação dos serviços, Assegurando que os serviços descritos 

neste instrumento sejam somente realizados pela contratada, sendo vedada a transferência e interveniência de terceiros 

estranhos ao contrato, salvo se autorizado expressamente. 

Parágrafo Sétimo – Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 

fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

Contratante; 

Parágrafo Oitavo – Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam 

por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando se consequentemente, por quaisquer 
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responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados 

ao cumprimento da presente licitação; 

Parágrafo Nono – Orientar tecnicamente os responsáveis pela execução dos serviços, fornecendo os esclarecimentos 

necessários ao seu perfeito funcionamento; 

Parágrafo Décimo – Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os 

esclarecimentos que forem necessários; 

Parágrafo Décimo primeiro – Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do 

CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 

Parágrafo Décimo segundo – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

Parágrafo Décimo terceiro – Responsabilizar se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços. 

Parágrafo Décimo quarto – Responsabilizar se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e 

registros, se necessário; 

Parágrafo Décimo quinto – Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências 

da Contratante, quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá; 

Parágrafo Décimo sexto – Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

Parágrafo Décimo sétimo – Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação. 

Parágrafo Décimo oitavo – Indicar e mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do 

fornecedor, a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante; 

Parágrafo Décimo nono – A contratada deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o 

endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão, durante toda a 

vigência 

Parágrafo Vigésimo – A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ATA e 

Contrato, observado os limites de quantidades estipulados. 

Parágrafo Vigésimo Primeiro – Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de bota fora, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

Parágrafo Vigésimo segundo – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
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Parágrafo Vigésimo terceiro – Permitir o livre acesso da CONTRATANTE a qualquer momento, durante a execução dos 

serviços, objeto   deste contrato; 

Parágrafo Vigésimo quarto – Substituir, sem ônus a administração, os equipamentos incorporados aos serviços que não 

correspondam com os padrões de qualidade e durabilidade necessários. 

Parágrafo Vigésimo quinto – A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados 

em  bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários 

e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que 

seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias. 

Parágrafo Vigésimo sexto – Responsabilizar−se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

Parágrafo Vigésimo sétimo – Responder civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, independente 

de dolo ou culpa, no cumprimento do contrato venha diretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, apurados na forma da legislação 

vigente. 

Parágrafo Vigésimo oitavo – Comunicar à CONTRATANTE quaisquer eventos que possam comprometer a execução do 

contrato, tais como: dissolução da sociedade ou o falecimento do representante da empresa, decretação de falência ou 

recuperação judicial, débitos previdenciários, de FGTS e Sociais e outras situações, que afetem a estabilidade 

econômico−financeira da Empresa, com repercussões no contrato; 

Parágrafo Vigésimo nono – A CONTRATADA deverá conduzir os serviços em estrita observância com as normas da 

Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações, nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

Parágrafo Trigésimo – É de responsabilidade da CONTRATADA refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE, os serviços rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das especificações e etapas, 

após parecer técnico competente. 

Parágrafo Trigésimo primeiro – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Parágrafo Trigésimo segundo – Toda despesa de reposição de materiais/serviços não aceitos ficarão a cargo exclusivo 

da CONTRATADA não sendo reembolsável pelo Município.  

Parágrafo Trigésimo terceiro – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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Parágrafo Trigésimo quarto – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

Parágrafo Trigésimo quinto – Em caso de serviço a serem corrigidos/refeitos/substituídos deverá ocorrer em até 48h no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

Parágrafo primeiro – Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços; 

Parágrafo segundo – Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, 

exijam a adoção de medidas por parte do CONTRATADA; 

Parágrafo terceiro – Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

Parágrafo quarto – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

Parágrafo quinto – Aplicar à Contratada as penalidades previstas no Termo de Referência e na legislação pertinente, 

quando for o caso. 

Parágrafo sexto – Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo sétimo – Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e 

integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação; 

Parágrafo oitavo – Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na 

proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo nono – Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos na 

contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RETENÇÕES 

A Prefeitura Municipal de THEOBROMA efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais incidentes sobre os 

valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos pela CONTRATADA, relativa a Tributos Federais, Estaduais e 

Municipais, de conformidade com a legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual pertencem aos 

Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na 

fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem. 

Parágrafo primeiro: Conforme o decreto municipal n° 3615/2023 de 10 de julho de 2023 será feita a retenção do imposto 

de renda na fonte, nos termos da Instrução normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da 
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alíquota de prevista no Anexo I da IN RFB 1.234/2012, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n° 9.430/96, 

aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade.  

Parágrafo segundo: o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos, em especial o disposto na 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos, o disposto na IN RFB nº 1234 de 12 de janeiro de 

2012 e o disposto no MAFON – Manual do Imposto sobre a Renda retido na Fonte/RFB, versão 2023.  

Parágrafo terceiro: As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos 

documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da IN RFB nº 1234/2012.  

Parágrafo quarto: As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 

serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 

cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

Parágrafo Primeiro – Os serviços serão prestados durante o período de 12 (doze) meses, a contar a partir da data da 

assinatura do CONTRATO, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Segundo – Os serviços serão executados de imediato após a assinatura do contrato firmado entre as partes, 

seguida do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Serviço. 

Parágrafo Terceiro – A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 

cumprimento dos elementos constantes do processo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS MATERIAIS 

Parágrafo Primeiro – Todos os materiais necessários à total execução dos serviços contratados serão fornecidos pela 

CONTRATADA; deverão ainda ser de primeira qualidade e atenderem às normas técnicas específicas da ABNT ou 

equivalente CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE. 

Parágrafo Segundo – Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar as ferramentas e 

utensílios necessários para a execução dos serviços, qualquer ferramenta ou equipamento necessário para a realização do 

objeto. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro – Os serviços deverão ser prestados pela empresa contratada, nas condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e edital. 

Parágrafo Segundo – Cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos 

mesmos sem qualquer ônus adicional à Administração Pública. 

Parágrafo Terceiro – Todos os serviços necessários para execução dos serviços descritos nessas especificações deverão 

ser executados conforme definido na proposta e nas normas vigentes. 
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Parágrafo Quarto – Os veículos serão entregues em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações 

e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 

Parágrafo Quinto – O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

Parágrafo Quinto – O objeto do contrato será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

Parágrafo Sexto – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Parágrafo Sétimo – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da execução do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei. 

Parágrafo Oitavo – Comunicar imediatamente ao responsável pela Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 

Parágrafo Nono – Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela responsável pela 

Fiscalização. 

Paragrafo Décimo – – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE  

Parágrafo Primeiro – A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços quaisquer que sejam os atos praticados 

no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA que 

responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 

subcontratadas, na formada legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo – Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 

próprios ou de terceiros, transformando se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e 

certada CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens 

ou pessoas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, bem como originados de 

infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

 

CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado afazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias 

e acréscimos de mora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro – São prerrogativas da CONTRATANTE (art.104 da Lei 14.133/21): 

 Empreender unilateralmente modificações nos termos deste contrato, desde que objetive atender ao interesse 

público, ressalvados os direitos da CONTRATADA; 

 Rescindir unilateralmente o presente contrato, nos casos previstos na Lei nº 14.133/21, podendo ainda rescindir o 

contrato amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que conveniente aos interesses da Administração; fiscalizar a 

execução do contrato; 

 Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 

hipóteses de risco à prestação de serviços essenciais; 

 Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PARALISAÇÃO DO CONTRATO E EXTINÇÃO DO CONTRATO  

Parágrafo Primeiro – No caso de eventual paralisação dos serviços, a Comissão de Fiscalização e/ou fiscal do contrato 

deverá elaborar relatório circunstanciado, justificando os motivos técnicos ensejadores do retardamento, em ato que deverá 

ser encaminhado ao Ordenador de Despesa dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, para fins de ratificação e no prazo 

de 05 (cinco) dias para publicação no Diário Oficial dos Municípios. 

Parágrafo Segundo – A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual nos termos da Capítulo VIII, 

da Lei n.14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, nos seguintes modos: 

 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 

 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

Parágrafo Terceiro – Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 

 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 
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 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

 Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 

 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Parágrafo primeiro – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os   

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contra− tação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

Parágrafo segundo – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu aces so e 

de acordo com a boa−fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Parágrafo terceiro – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

Parágrafo quarto – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Parágrafo quinto – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 

prescritas essas obrigações. 

Parágrafo sexto – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Parágrafo sétimo – Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

Parágrafo oitavo – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PREPOSTO 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, preposto para representá−la 
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perante o fiscal. 

Parágrafo Segundo – O representante da CONTRATADA será credenciado em Carta de Preposto encaminhada ao 

gestor/fiscal do contrato em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, com indicação da qualidade e qualificação 

pessoal e profissional. 

Parágrafo Terceiro – O setor ou o gestor/fiscal podem, motivadamente, recusar o preposto ou em aceitando, podem a 

qualquer tempo requerer a substituição apresentando as razões de fato ao chefe imediato, que expedirá notificação à 

CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto – Compete ao preposto facilitar ao fiscal o acesso a informações, materiais metodologias e documentos 

relacionados à execução contratual. Também é encargo fundamental a resolução, em prazo razoável, dos incidentes 

apontados pelos serviços de fiscalização. 

Parágrafo Quinto – As comunicações entre o fiscal e o preposto podem ser realizadas também por meio eletrônico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro – O valor do presente contrato é de R$: 

Parágrafo segundo – Após a realização da conferência de toda a documentação pelo Fiscal de Contrato a Contratada terá 

um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar a Nota Fiscal/Fatura à Administração.  

Parágrafo terceiro – O pagamento será efetuado pela contratante em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura.  

Parágrafo quarto – A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão 

negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do 

Trabalho. 

Parágrafo quinto – Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela 

apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), 

pela entrega 

de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita 

Federal. Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a 

Secretaria de origem processual, qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a 

execução. 

Parágrafo sexto – Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço, o 

período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão conforme a seguinte dotação orçamentária: 
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02.02 – PODER EXECUTIVO 
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  
2004 – MANUTENÇÃO DA SEMAF  
3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
40 – FICHA  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA: 

O presente contrato, em hipótese alguma, poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E VISTORIA 

Parágrafo primeiro – A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 

determinadas na Lei n 14.133, de 2021. 

Parágrafo segundo – A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá rejeitar 

serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da ABNT, devendo a Contratada 

permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos necessários ao desempenho 

dessa função. 

Parágrafo terceiro – O fiscal de contratos terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com 

o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências legais 

cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 

Parágrafo quarto – Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a fiscalização 

informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à comprovação da 

irregularidade. 

Parágrafo quinto – O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

Parágrafo sexto – A fiscalização do serviço será realizada por meio do Fiscal de Contrato. A fiscalização terá amplos 

poderes para recusar os serviços e materiais que não estejam de acordo com as normas e especificações pertinentes. A 

contratada deverá manter a fiscalização informada do andamento e das dificuldades, como também de outras situações 

relativas à execução do serviço. A contratada é obrigada a manter constantemente, o Diário de execução do serviço, no 

qual a fiscalização ou o encarregado dos serviços anotará toda e quaisquer alterações ou ocorrências. 

Parágrafo sétimo – Registra se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa oportunizar à 

licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, complementando 

com as informações constantes no Processo Administrativo através dos documentos técnicos específicos do objeto, para 

que a empresa tome conhecimento de tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de sua 
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proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 

desconhecimento. 

Parágrafo oitavo – Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesma seja 

realizada, preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade técnica 

suficiente para inteirar se das condições e complexidades que envolvem a execução do objeto. Sendo de inteira 

responsabilidade da licitante a nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este lhe 

repassar acerca do local, da obra e das características extraídas através da visita realizada. 

Parágrafo nono – Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e da 

vencedora, de seu desconhecimento quanto ás condições locais para a execução do objeto, realizado ou não a vistoria. 

Parágrafo Décimo – Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem á dupla interpretação, ou omissos 

nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da obra/serviços. Após esta fase, 

qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo 

que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da licitação. 

Parágrafo Décimo primeiro – O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

Parágrafo Décimo segundo – Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas 

participantes e da vencedora, de seu desconhecimento quanto ás condições locais para a execução do objeto, realizado ou 

não a vistoria. 

Parágrafo Décimo terceiro – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. Comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos item prejudicado pela conduta do fornecedor, por infração do 

subitem 19.1.1; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 19.1.2 a 19.1.6 e 19.1.8 a 19.1.12; 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

f) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, 

em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa 

prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Parágrafo Terceiro – Na aplicação das sanções serão considerados: 

• A natureza e a gravidade da infração cometida; 

• As peculiaridades do caso concreto; 

• As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

• Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

Parágrafo Quarto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quinto – A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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Parágrafo Sexto – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar se á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, contados da assinatura do CONTRATO, 

nos termos do art. 111 da lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto se constatado a necessidade e deferida à prorrogação, respeitando a vigência máxima prevista em lei. 

Parágrafo Segundo – O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA/IBGE, a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado da contratação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro – Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior;  

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato;  

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas;  

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no 

caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;  
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II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;  

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 

fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental.  

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes 

disposições:  

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 

quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído;  

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei.  

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial.  

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I - devolução da garantia;  

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta 

Lei, as seguintes consequências:  
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I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 

do contrato e necessários à sua continuidade;  

III - execução da garantia contratual para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 

multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá 

dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de 

Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – Eventuais alterações contratuais reger−se−ão pela disciplina dos ARTS. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021: 

Unilateralmente: 

 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequa ção técnica aos seus objetivos; 

 Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21. 

Por acordo das partes: 

 Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, 

em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 

valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contra prestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

 Para restabelecer o equilíbrio econômico−financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA REVISÃO 

Parágrafo Primeiro – A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 

comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em 

majoração ou minoração de seus encargos. 

Parágrafo Segundo – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 

reajustamento; 

Parágrafo Terceiro – Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes 

critérios específicos: 

 O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas a partir 

dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual; 

 Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 

Parágrafo Quarto – As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços dos 

insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração os parâmetros 

utilizados para precificação da proposta inicial. 

a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser baseados em 

outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou privadas consagradas, ou 

ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado. 

b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para tanto, o 

disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos em que reste 

demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado. 

Parágrafo Quinto – A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pelas 

empresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentação das 

composições a serem analisadas e respectivo impacto econômico financeiro no contrato. 

Parágrafo Sexto – A memória de cálculo será submetida ao engenheiro para verificação e emissão de relatório conclusivo. 

Parágrafo Sétimo – Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pela Secretária demandante, 

mediante decisão motivada nos autos do processo administrativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Parágrafo Oitavo – Para processar o pedido de reequilíbrio econômico financeiro devem ser observados os 

seguintes procedimentos: 

 Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa 

do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato, justificado técnica e 

juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes 

documentos: 

a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de preços 

contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da execução do 

contrato; 

b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação e com a 

finalidade de execução do contrato; 

c) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico financeiro sofrido por cada insumo pleiteado, 

com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior ao índice 

especifico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 

d) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável. 

Parágrafo Nono – No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o 

percentual de risco assumido na contratação. 

Parágrafo Décimo – Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de 

Aditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, bem 

como o valor global atualizado do Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico financeiro 

deste Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 

Parágrafo Décimo Segundo – A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados 

suscetíveis às variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato 

superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já 

considerados na elaboração do preço proposto. 

Parágrafo Décimo Terceiro – O pedido será analisado pelo fiscal do contrato (ou Departamento de engenharia), que 

deverá produzir relatório circunstanciado, demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido de 

reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos reclamados com os de mercado. 

Parágrafo Décimo Quarto – Devem ser utilizados como critérios de análise a serem observados pelo fiscal os preços das 

Tabelas Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de preços 

devem: 

 Conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor; 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

 

 Conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio econômico 

financeiro; 

 A variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa de 

mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 15%, para mais 

ou para menos. 

Parágrafo Décimo Quinto – O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução 

contratual, saldo remanescente, medições e termos aditivos, se houver. 

Parágrafo Décimo Sexto – Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para 

reequilíbrio eventualmente já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste. 

Parágrafo Décimo Sétimo – Não será concedida a revisão quando: 

 Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

 O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 

finalização da vigência do Contrato; 

 Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo se, nesse âmbito, 

a previsibilidade da ocorrência do evento; 

 Houver alteração do regime jurídico tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente 

determinação legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro – Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Segundo – A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data base vinculada à 

data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 

Parágrafo Terceiro – Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajuste 

concedido; 

Parágrafo Quarto – São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, produzam 

efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual. 

Parágrafo Quinto – O reajuste ocorrerá de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA/IBGE, a cada 12 (doze) meses, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado da contratação. 

Parágrafo Sexto – A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos: 

 Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 

fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de preços; 

 Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 

 Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas Públicas Federal, 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

 

 Estadual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Sétimo – Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições referentes 

às majorações e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido. 

Parágrafo Oitavo – Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custos 

previstos na planilha contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: amortização, 

depreciação e exaustão. 

Parágrafo Nono – A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão da 

amortização de despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locação de veículos e 

equipamentos. 

Parágrafo Décimo – Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradas 

planilhas comparativas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir de pesquisa de 

mercado com vistas a obter o preço justo a ser adimplido pelo município. 

Parágrafo Décimo Primeiro – Na análise do reajuste de preços, deve atentar se especialmente para as seguintes 

situações no cumprimento do objeto contratual: 

 Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente na data em que 

for concluído o objeto; 

 Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente no mês previsto 

inicialmente para cumprimento do objeto; 

 Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada: 

a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; e 

b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição do mesmo; 

 Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica se o índice vigente na data em que for realizado o objeto. 

Parágrafo Décimo Segundo – Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da 

apresentação da proposta vencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento de 

reajustamento aplicável consiste em: 

 Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e 

 Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando os preços de acordo 

com a variação do índice previsto no edital. 

Paragrafo décimo terceiro – Os reajustes que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridos antes do 

fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA MATRIZ DE RISCO 

Vincula−se ao presente contrato as disposições contidas na Matriz de Risco. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
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Fica o presente contrato vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº____/PMT/2024 e a propos ta de preços constante no 

Processo nº ____/____ e suas partes integrantes encontram−se em conformidade com o art. 92, inciso II da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos, porventura existentes, serão comunicados ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, que o encaminhará 

à Assessoria Jurídica do Município para se pronunciar, devendo ser resolvido nos moldes da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de 

Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos, e que não contrariem o interesse público. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro do Município de Jaru (RO), como único competente para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outra, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato deste contrato será divulgado em até 10 (Dez) dias da data de sua assinatura no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Theobroma/RO, acessível em: http://192.168.0.10:8079/transparencia/  

 Para firmeza e como prova do contratado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e acha− do conforme, é 

assinado pelas partes e pelas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias necessárias para seu fiel cumprimento, todas 

de igual teor e forma, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Município de Theobroma/RO. 

 

THEOBROMA/RO ___ DE _________DE 20__ 

 
 
 
 
 

______________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

___________________________________ 

Contratada 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://192.168.0.10:8079/transparencia/

